
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Line mir Maria de ara Denardi 

Prefeitura 3v1unictpaC 
de Capanema 

U 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
'publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Pref ita Munici al 

Vilson 	Borowski 
Secretária' de Administração 
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O D 	 TÁRIO DE SAÚDE GE 

Prefeitura MunicipaC 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 068 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 068 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo Global importa em R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta 
e Oito Mil Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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TOTAL GERAL • 	,UMOO 00 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

Município de Capanema 
Solicitação 161/2014 

L)OO  

 

Epiplaio 

  

Paginai 

Solicitação 	  

Núrrero 	 Tipo 	 Erritido em 	 Quantidade de itens 

161 	Contratação de Serviço 	 13/11/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núnero 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 319/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

    

 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

   

Narre 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 
12 Meses 

  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR 

Lote 001 

Código Nome 
038461 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 

DE NO MiNIMO'46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

Unidade 	Quantidade 
	

Unitário 
	

Valor 

KM 	 75.000,00 
	

3,44 	258.000,00 

TOTAL 	258.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5510 b 	 03/12/2014 09.53:23 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para a licitação, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -

PR, para execução durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade do Município, observadas as características e demais condições definidas 

neste edital e seus anexos. 

1.2. Aquantidade de quilometragem foi estimada na demanda mensal para um período 

de 12 (doze) meses. 
ltêm Nome cio produto/serviço Quantidade:Unidade PreçO 

máximo 
Preço máximo total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA 
DO MOTOR 360 cv, COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

75.000,00 KM 3,44 258.000,00 

TOTAL: R$ 258.000,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A licitação se faz necessário, pois o Município eventualmente precisa realizar o 

transporte de pacientes para outras cidades para fins de tratamentos de Saúde, quando 

os veículos próprios estão impossibilitados de realizar os serviços. 

2.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria de 

Saúde, baseado nas quantidades das viagens realizadas no ano de 2013 e meados de 

2014. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações• 

a) Identificação da(s) rota(s) de viagem(ns) a ser(em) percorrida(s), bem como a 

previsão de quilometragem; 

b) Horário e local de saída da viagem; 

c) Previsão de retorno e local de desembarque dos pacientes; 

d) Quantidade e identificação dos pacientes que irão ser transportados; 

e) Assinatura do Secretário de Saúde. 

4.2.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Saúde, após a 

autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.3. A CONTRATADA deverá realizar as viagens com pacientes atendidos pela 

Secretaria de Saúde, para fins de melhorias da Saúde em geral; 

4.4. As rotas das viagens serão definidas pela Secretaria de Saúde; 

4.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas e com 

seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Secretaria de Saúde; 

5.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e os veículos que não estejam atendendo as  

expectativas da municipalidade;  
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5.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

5.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução  

dos serviços;  
5.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

5.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 

realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-

lo caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as 

pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  

5.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
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GeancarloDena 

Secretário de Saúde 

Li damir Maria .e Lara Denar n 

Prefeita Municipal 

RESPONSÁ 

ESTIMATIV 

L PELA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

t.! 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Capanema, 21/11/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 
 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS IEDA 

CNPJ:79 • 039 • 4 18/0001-62  E-MAIL: 	zecatur4pont ocap. com. br 

ENDEREÇO:  Rua Alagoas, 855 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Centro 

TELEFONE: 46-3552-1774 	CONTATO: CásSiatEljas 

CIDADE: Capanema 	 UF: PR  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS ASSINATURA DO CONTRATO 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

38461 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 

POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv 

Km 75000 3 ,18 R$ 237.5( 

TOTAL `,1-1(1 

0,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r17903941810001-621  
ZECATUR - Transporte Coletivo 

de Passageiros Ltda, 

Itaa Alagoas, 855 
85788-8N Alagoas, 

— PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:-PAANUaitAA IfuL.yvv1 /44-&? ,0  
„,,
, CNP.I:  O S. t;"%1 -9  5q(co w —  E-MAIL:  .11/..ilk; 	 ctà-vtA •1:1\.; 

ENDEREÇO;  411.A.4-v akkitu- etk./.  Q-4,7C.A.41/44 	1  à (à .5  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  bAn 

TELEFONE:i.ei - 3 Q 	- 4  1-0 e, 	CONTATO:  ,ko kitk, 	410  

CIDADE:  /0 t5J~ e)\,"..4 	UF:19-ki 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS ASSINATURA DO CONTRATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

38461 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv . 

Km 75000 3) ço C....  4/. - 	° ,r 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS, 

109.598.499/0001-55  
BRANBUS FRETAMENTO E 

TRANSPORTE LTDA 

RUA DUQUE DE CAXIAS,1393 
CENTRO - CEP 85301-090 

aARANJEIRAS DO SUL 	P21 
• 

tlixt,041:" 

O 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  VIAÇXO PATO BRANCO LTDA  

CNN:  79.  039. 392/nn01...52E-mAIL: Cdmercialabrantur. com. br 

ENDEREÇO:  BR 158 Nº 3399 VIA LATERAL 

COMPLEMENTO:  VIA LATERAL 	BAIRRO:  S2t0 FRANCISCO 

TELEFONE: 46 3220-7500 
	

CONTATO: VALDAIR R. SGARBOSSA 

CIDADE:  PATO nroco UF:  PR  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS ASSINATURA DO CONTRATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

38461 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv 

Km 75000 3,50 262.500, 

TOTAL 262.5001C 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

(41.039.352n5514Y2  
VtAÇÃO PATO BRANCO 

LTDA 
Roa BR isoS Fa4 531 

mu.) 85505400 

LF,,V0 BRANCO 	PARPIjij 

00 
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PREGAO PRESENCIAL: 068 
	

CAPANEMA, 21/11/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO 068 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 068 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin mir Maria dz ara Denar. n 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREGAQ PRESENCIAL: 068 CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 068 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 068 expedido por Vossa Senhoria em, 
21/11/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
EXêi-picto s:: :,ippps?,.. Conta da d0§;pea Furigionajj!pmgrArú4Úca FõiiigWW4 
2014 1750 09.001.10.301.1001.02081 303 

Cordialmente, 

\ mo, 

leomar . aer 
Téc. 	. C t PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959'-53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS, tipo MENOR PRECO,para prestação de serviços, sob o regime 

de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 03/12/2014, com início às 09h0Omin.,no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
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do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -

PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por ITEM,  bem como apresentar o preço 

total dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 258.000,00 (duzentos e 

cinquenta e oito mil reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 
DOTAÇÕES 
Perpiedó da despes C nt a cisn0a-,  Fundi 	àhprograrr ática, 	,,; FPPW 0Orecf.a0 
2014 1750 09.001.10.301.1001.02081 303 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
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condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SABRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 068/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 068/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 068/2014 

SESSÃO EM 03/12/2014, ÀS 09H0OMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além do nome do prestador dos serviços. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 

8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema r. 

f 

13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital; a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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14.9.. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros; 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov.br/tcepr/municip allail/Cons ultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados; 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida reali?ada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita. fazenda. gov.bre 

www.p gfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 

a)Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
vigente de todos os ônibus que irão executar os serviços; 

b) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação de todos os motoristas 

que irão executar os serviços; 

c)Os motoristas acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 

o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame; 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
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procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
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22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1: A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
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23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, após elaboração de um requerimento; 

24.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

24.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da(s) rota(s) de viagem(ns) a ser(em) percorrida(s), bem como a 

previsão de quilometragem; 

b) Horário e local de saída da viagem; 

c) Previsão de retorno e local de desembarque dos pacientes; 

d) Quantidade e identificação dos pacientes que irão ser transportados; 

e) Assinatura do Secretário de Saúde. 

24.2.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Saúde, após a 

autorização do Departamento de Compras do Município. 

24.3. A CONTRATADA deverá realizar as viagens com pacientes atendidos pela 

Secretaria de Saúde, para fins de melhorias da Saúde em geral; 

24.4. As rotas das viagens serão definidas pela Secretaria de Saúde; 

24.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas e com 

seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

24.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.7. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Secretaria de Saúde; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
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artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 
Administração, substituir os profissionais e os veículos que não esteiam atendendo as  
expectativas da municipalidade;  
25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
dos serviços;  
25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas na Lei Licitatória.  
25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  
25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 
realizar a manutenção destes para a boa execução do obieto, sendo obrigada a substituí-
lo caso esteiam em condões precárias que põem em risco a segurança de todas as 
pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  
25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
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26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente  

e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a  

quantidade de quilômetros percorridos, os pacientes atendidos, separadamente por cada 

rota, bem como os requerimentos, conforme item 24.2 deste edital.  

28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados 

adequadamente e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar gratuitamente os serviços, às suas 

expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito peloMunicípio de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 
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29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

DO cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n.) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
...- 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

c....  contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os j á. produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Saúde, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qu 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalilação: 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
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artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
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Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de q 	uer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , 	de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 	/ , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(AssinatUra do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 

identidade RG n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTiV DOCUMENTO OPCIONAL APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como; a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1V° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

068/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -

PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

Prefeitura MunícípaC de  
Ca_panema 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da(s) rota(s) de viagem(ns) a ser(em) percorrida(s), bem como a 

previsão de quilometragem; 

b) Horário e local de saída da viagem; 

c) Previsão de retorno e local de desembarque dos pacientes; 

d) Quantidade e identificação dos pacientes que irão ser transportados; 

e) Assinatura do Secretário de Saúde. 
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4.2.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Saúde, após a 

autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.3. A CONTRATADA deverá realizar as viagens com pacientes atendidos pela 

Secretaria de Saúde, para fins de melhorias da Saúde em geral; 

4.4. As rotas das viagens serão definidas pela Secretaria de Saúde; 

4.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas e com 

seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
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5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
_.. C.,. Ïereda despesa kda ...egP.@$4 u q0.r.i.OIDÉgagag~ 	 F 13, Olskr.eeã,É0 

303 2014 1750 09.001.10.301.1001.02081 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
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Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema ç 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1..0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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11 ,, ;  

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 068/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 068/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 	 xxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 
Testemunhas: 
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Cordialmente, 

Prefeitura MunícipaC de 
Ca_panema 

PREGAO PRESENCIAL: 068 

PROTOCOLO NUMERO: 068 

CAPANEMA, 21/11/2014 

DE:COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 068, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 157/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços de serviços de transporte de pacientes, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 

previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 

8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 

constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 

considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 

que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 

considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 

estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 

forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 

modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 

um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 

identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 

que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 

pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 

enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 

autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 

e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 

mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 

fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/ 2008 - Plenário).  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 
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usuais dos serviços da presente licitação, infere-se que estes podem ser 

considerados como serviços comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n° 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 
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2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que os serviços serão conforme as necessidades da 
municipalidade, acertadamente fora previsto que a contratação será 
precedida pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 
municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 

condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 

prestar os serviços, requerimento este que deverá ser anexado ao 
processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 
Federal n° 123/ 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/93. 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 068 	 CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 068 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li damir Maria de L. a Denardin 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 068 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 03/12/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 03/12/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Página: 1 

Pregão 68/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote G 	001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  

CPF: . - 	 RG: 

Agência: 	 Conta: 

Qtde. 	Unid.  

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 
	

75.000,00 KM 
	

3,44 
	

0,00 

DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 13/11/2014 09:56:03 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 068/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



nforma ães Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O. 	campas Amo,N 	 JC I EgYa.S 	mfmmaJ.s (à mfmmar) .0 SIM-AM 

Ano* 12014 

Modalidade* Pregão 	 • 

  

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 168 

Número edital/processo* 68 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 1  

EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* L/900110301100120811750339033 

Preço máximo/Referência de preço - 1258.000,00 

R$* 	  

Data de Lançamento do Edital 21/11/2014 

()ala da Abertura das Propostas 1.03/12/20141 

Menor Preço 

Confirmar 

21/11/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 
	 r A r.) 

? i íj 

TCEPR 
..s24amcce.rresoassr.0000mma244 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura 	pafde  
Calmem 

EXTRATO DE CONTRATO No 242/2014 
Pregão No 060/2014 

Data da Assinatura: 19/11/2014, 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUNI MAREAI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N. 09157.931000/1130•03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigénda 19/11/2014, data final de vigência 17/01/2015. 
Valor total: RS 413.903,00 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Três Reais). 

Ilndamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'' 069/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 069/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITIDot 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: PregÃo Presencial n467:2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMEN-TE ENERETARAhl NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial lie 06812014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE 
CAPANEMA 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-R, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

P 

Prefeitura Stiunicipal-  c& 
Capanema 

TERMO ADITIVO ao Contrato nsi 	97/2010, q
A 

 ue entre .s 

	

celebram de um 	MUNICIRIO De GPANEM 	- PARARA 
e de outro lado 

alado  
Empresa RODRIGO ROBERTO - ME, 

Pelo presente inMnimento particular que firma de um ledo, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pesa. luddica (CNN) sob o riii 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abeiro Usinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhor. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob e 
rt. .0.254.180-63 els.e assinado, dorevant. destoo.. 	ONTRATANTE, • 	de outro 
Indo o empresa RODRIGO ROBERTO - ME, pess. jurídica do Wrelto privado, R CEARÁ, 
458 Empresa - CEP: 135760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 	Inscrita no CNP) sob o ne 
14.019.138/0001-47, neste ato por seu representante legal, RODRIGO ROBERTO, 
CPE65.448.029 05 ao fim assinado, doravante designa. CONTRATADA, estando as 
palres sujeitas as nOrnlaS da Lel 8.666/93 e S.S alteraçOeS subSeq0en.. aju.m O 
presente Contrto, em decifirlinda do .. Processo dlspensa , 017/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condiedes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Simulo em 19/09/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Processo 	dispensa 	5.0 	017/2014, 	entre 	as 	partes 	anima 

d

Identifica 	para AQuISIÇÃO DE ALAMBRADOS, CERCAS E PORTÕES METÁLICOS, 
INSTALADOS, A SEREM COLOCADOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPAREI. - PR, fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato ne 197/2014 para mais 60 .5 (Sessenta 
.) dias COMO. a partir da data de termino do C.V., devida a necessidade da 
nallnçao da entrega e Instai:4o dos objetos do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demola cláusulas do coraram originado, neo atingidas por 
eme Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem aju.dos flanam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forrna na presença das testemunhas abalar. 

Cemmema 17/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - FR 	 RODRIGO ROBERTA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DERAM. 	 RODRIGO ROBERTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

iiiti_nislis Prefeitura aviunicipat cú 
lt., ..i,..R. 	 Capanema 

2.* TERMO ADMVO ao Contrato na 12/2010, que entre 
celebrem de um lado o 	UNICIPt0 DE CAPAREM - PARANÁ 
e de outro ledo a Empresa CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 
LTDA. 

Pelo pr.. Instrumento particular que firma da um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Aeridica (CNP)) Sob o no 75.972.760/0001-60, 
num ato representada pela Prefeita Municipal abalso assined, derevante designada 
PREPUTURA, senhora LINDAM. MARIA DE LAPA DENARDIN, inscrita no CPF/MF soe o 
na 990.254.189-53 abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LIDA, pessoa juddica de direito 
privado, R DA LAPA, 2674 - CEP: 86819740 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP) sob o 
ri° 71.345.370/0001-22, neste ato por Seu representante legal, ADRIANO ROBERTO 
BRIDA CP1,589./31.6139-91 	ao 	fim 	assinada, doravante designada 	CONIRAIADA, 
estando a5 partes sujeitas as norrnas da lel 8.666/93 e suas alterai». a...Cient., 
ajustam o presente Contrato, tom decorrem. do Edital Pregdo , 036/2014. mediante as 
seguintes ditusulaS e CendigileS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conranrme contrato firmado sol 15/08/2014, Objeto do Edital de 
licitação, MOdalidade Pregão 0.. 036/2014, entre as partes acirela iden66..S, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E RENS PERMANENTF_S PARA USO NAS INSTMAÇOSS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (Men), 
fica prorrogado o prazo de execuçáo da Contrato na 172/2014 para mais 60 (sessenta) 
Mas corridos a partir da data de tentei. do 1° aditivo do contrato, devido a necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrate oriolnárlo, Mo atinaldas por 
este Temo, permanecem Inal.radas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (deus) Ida. de 19001  Mor e 
foram na Ameaça das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPAREM 	 CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LIDA 
UNDAMIR MARIA DE Ur. DENARDIN 	ADRIANO ROBERTO BREDA 

TESTEMUNHAS: 

• 

	

\ ,....---sli: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

e,.. 	Prefeitura MunicipaC cã 
Capanema 

2, TERMO ADITIVO ao Contrato na 173/2014, aue PARANÁ 
celebram de um lado o MUNICEPIO DE CAPAREI. -  
e de outro lado a Empresa DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE 
meDICAMENTOS LIDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no CadaStre Nacional de Pessoa Arridim (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60. 
neste ato representada pela 

sies  
Pre  

R  
feita Munkipal abaixo assinado doravante designeda 

PREFEITURA, senhora LIN 	SOARIA DE LARA DENARDIN, In'satta no CPF/MF sob o 
na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de ouno 
lado e enrama DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LEDA - EPP, pessoa 
Jurídica de direito privado, R PARANÁ, 299 	- CEP: 85501090 - BAIRRO: BAIXADA, 
Insana no CNP) sole o n° 95.366.320/0001-05, .De ato por Seu representante 10001, 
MAR. ILOSANGELA RONSSbri UAMBROS 	04,855.226.439•00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes Sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterapdes .bsecfilentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregas,  n° 036/2014, mediante as seguintes cláusu.s e condIDSee. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme COntrato firmado em 10A18/2014, objeto do Edital de 
licitação, ~alidade Prega° n.e 036/2011, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPAREM. - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO AC.S0 E QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ), 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 173/2014 para mais 60 (sessenta) 
dlas corridos a partir da data de termino do 1° aditivo do contrato, devido St necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: AS demais clausulas do Contrato orfillndria, n80 atingidas por 
este Termo, permanecem inalterada. 

E, por asfirn 	m ajustados armam o presente em 02 (duas) uras de Igual teor e 
forme na prese 

estare
nça das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

%".22 " rem, o—. °,^,nw.ts^,?,%:;°.:^d,,,Dses=e1E="EPP 

TESTEMUNHAS: 

'O'iVE: 	
NOME: 
cp, 

Prefeitura MunicipaC c& 
Capanema 

2.0  TERMO ADMVO ao Contrate no 176/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de Mitra ledo e Empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridica (CNN) .b o n° 75.972.760/0001-60, 
neste mo representada pela Prefeita Municipal abaixa assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MAR. DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPP/MF sob o 
na 990.254.189.53 abaixa assinado, doravante druignada CONTRATANTE, e de outro 
lado e emanes. ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA, 
pessoa juddi. de Mie. privado, R 14010 ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 
85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inScrita na CNN sob o na 06.194.440/0001•03, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ANIMAR! 	TEREZINHA 	GUINARA. 
COF:896.860.049.04 ao fim.ando, doravante defignada CONTRATADA, estando as 
panes c.a. es nor.. O. lo: 13.666/93 e auas alterecaes miampaentet. Munem o 
presente C00.1.0, em decorram. do Edital Pregão n• 036/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e .ndiçOes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/00/2014, objeto do Edital de 
M.D., Modaildade Pregão 0.0  036/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MIMAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇÃO BASICA (N.W. 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato 10  176p014 para mais 60 (sessenta) 
dias sorrides a partir da data de mamo do 1° aditivo do contrato, devido 9 necessidade 
da finalização do iskiemanmi 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demola cláusulas do contrato orIgMário, não atingidas por 
.e Termo, permanecem inalteradas- 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) alas de Igual .r e 
forma na presença tos teSteraunbla abale. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 000500ME01 - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOM!: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura JviunicipaC 4 
Capanema 

2, TERMO ADITIVO ao Contrato na 177/2014, q. entre SI 
celebram de um .do o MUNICÍPIO DE GRANEM - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ROYAL DISTRIBUIDORA LIDA -
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Reid. (CNN) 50b O n° 75.972.760/000I•60, 
neste ato representada pela Prefeita afundei. abalso assinado, doravante destanada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrtta no CPF/MS sol o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ROYAL DISTRIBUIDORA LIDA , EPP, pessoa juridica de direito privada, 
R PROF. EMAL° CANEZIN TOSCHI, 435 - CEP: 868013045 - BAIRRO: VILA FELIZ, 
MS.. nO CNP) 50b 0 Re 14.918.622/0001-08, ÉN.ata por Seu ra-pre.ritante legal, 
LEANDRO MO 	DO COUTO CPF:069.239.619-55 rio fim aulnado, domem. designada 
CONTRATADA, efflando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 a suas alterna*. 
subsegnen., ajustam o mese. Contrato, em decorrancia do Edital Pregão na 
036/2014, mediante as seguin. cláusulas e condiçdes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CenfOrMe contrata Bolado em 15/013/2014, Ottlet0 do Edital de 
10110101, Modalidade. Pregão n.o 006/2014, entre as parei sonsa Identlfleada, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAM. SE ME1140110 RO ACESSO F Quat man= EA ATENÇÃO RÁSICA (PMAQ), 
na prorrogado o prazo de execução ao Contrato n. 177/2014 para mais 60 (Se...) 
alas corados a partir da data de termino do I° admvo do contrato, devido à necessidade 
de nnenme,In do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais elaUSIIIISS do contrato originário, não atingidas por 
Bete Termo, nes...nac. Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
fona na nre.nyn das testemunhas Rh... 

Capanema 14/11/2014 

MUNICÍPIO DE GPANEMIA 	 ROYAL DISTRIBUIDORA LIDÁ - EPP 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LEANDRO MOFEI DO COUTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 mOmet 
CPF: 	 CPF: 

.FrO,.• Prefeitura ›iunicipaC c& 
Capanema 

3, TERMO 	NI Contrato no 084 2014. que entre Sr 
eelebrael da 	lado o MUNICIPIO DE CAPAREI. - PARANÁ e da 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presa. Instrumento parUndar lua ama toe um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de PASSAI Jurídica (COEM) tadb o a° 75.972.760/0001-60, narra ato 
repretentada pela Prete. Municipal abaixo aSSIned0, doravante daSignada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DO MA DENARDIN, Instdta no CPF/MF sob o ne 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de OUSO lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pe.oa juddlca de d.o aduado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MAM., 1563 CHÁCARA 82 NE i. CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNN sob o na 75.981.903/0002.00, neste ato por seu represei.. legal, IVO 
ANTÓNIO MULLER C.:175.546.329-49 ao firn assinado,  doravante designada CONTRATADA, 
estando as partos sujetaS as normas da tal 8.660/93e suas alteracdes subsegitentes, ajustam o 
amSente Contrato, em dm-emenda do Edital Conota na 001/2014, mediante as seguintes 
dáUsulas e alndfideS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Dantrate firmado em 19/05/2014, objeto do Editai de 
IldtaçAs, 	Modalidade Convi. n., 	021/2014, anda . partas 	acima 	Identificadas. 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPARES. - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 Ma EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 Md, TOTAUZANDO 860,65 Md, ainfOrtne memorial descritN0 (aneito 
11) e especificado no formulário padronindo da ~perta (anexe 061. fica prorrogado o prazo de 
exKuplo do Contrato n° 084/2014 para mais 02 (00151 mesas a partir da data de termina do I° 
atlitivo ao COntrato• 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais ...las dg embalo originário, não attogides por este 
Termo, .rmanecern inalteradas. 

,E, porn;:sdizr:tem2=.firmant o presente em 02 (does) vias de Igual teor • forma na 

Capeou. 18/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAREI. - PR 	 sudamprst_ MULLER INDUSTRIA e COMERCIO LIDA 
LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ARTUR, MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS' N° 0082014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos intereirusria que com base na Lei 

n° 8.666/03, LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 008/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de recapeamento asiático sabre pedras irtegulares com reves-
timento em CBUQ (concreto betuminoso usinado á quente), com área total de 7.334,03 
m2, tendo como local 71 Rua Balda, Alagoas, Pará, Padre Macei° Quilicci, Luiz Oscar 
Prauchner e Vereador Julio Skrzypozak, perirnetro urbano deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014- as 10:00 horas. 
Maiores informações junto ao Deparbmento de Licitações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N° 009/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessadas que com base na Lei 
rri 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 009/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Eexecução de recapeamento asiático sobre pedras irregulares com 
revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado á quente), com ares total de 
5.528,39 m2, tendo corno local o trevo de acesso ao perimetro Urbano do Distrito de 
São Valéria, neste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 09 de dazentro de 2014- às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licliaçlies em horário de excedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N°0102014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saberaos Interessadas que com base na Lei 
n° 8.666)93, LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°010/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de pavimentação poliedica com pedras irregulares, com área 
total de 5.727,25 	a ser construido na Av. Porto Alegre e Rua Jaccb Theobaldo 
Erthal, perimetro urbano deste Municipio de Planalto, Estado do Paraná. 

DATA DA ABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 16:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de idcibçõas em horário da experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N°011/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
fazem saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666193, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São 
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
sob n° 0112014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclu-
sivamente ao atendmento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do 
Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA 10 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Depastamento de Licitações em horário de esirsciente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitatório, nos termos a seguir-. 

Modalidade: Pregão Presencial n°067/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM 

AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMILIAS DE TRABALHADORES 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMEIANEAMENTE ER-
FRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Aberbra das propostas: 09:00 horas do da 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

MUNICIP cni CAPANEMA, Estado do 	 realizará Proces- 
so Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 068/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARAASECRETAFtlA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal da Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0692014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°069/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Oblato: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANU- 

TENÇA() DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO'DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do da 03 de Dezembro da 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriarri - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°069/2014 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n° 069/2014, raleronte á Contratação de empresa especializada para reali-
zação de show pirotécnico para eventos do municido (natal, réveillon, aniversário d.o 
municipio, etc). Declarando vencedora a empresa: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA, 
vencedora do Lote 01 com uma proposta no valor total de R$: 27.000,00 (vinte e sete 
mil mais). Portanto, este foi o menor preço, aos vinte das do ruão de novembro do ano 
de dois mil e quatorze 

LUIZALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 068/2014, referente á Contrafação de Empresa especializada em serd-
ços de borracharia. Declarando vencedora a enpresa: ALDIR GANZALA ME vence-
dora do Lote 01 com uma proposta no valor total de R$:30.000,00 (trinta mil mais). 
Portanto, este foi o menor preço, aos vinte das do más de novembro do ano de dois 
mil e quatorze. 

LUIZ ALIEM KASTENER PONTES 
PREFEITO 

DECISÃO - REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO INEXIGIBILIDADE 05/2014 
OBJETO: Trata-se de anulação do procedimento Gaitado na modalidade Inexigi- 

bilidade 05/2014, que tem como objeto 'adesão e ata de registro de preço 21/2014 do 
pregão 63/2013 do Fundo Nacional de DesenvoMmento de Educação - FNDE, para 
aquisição de 01 ónibus Rural Escolar, destinado a transporte escolar'. 

Tendo em Ásia que no respectivo procedimento não houve a autorização formal do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação - FNDE, entidade detentora da ata 
de registro de preço, bem como não houve a °ancorando formal do licitante vencedor 
em (amaciar 01 ónibus Rural Escolar, estando assim o procedimento em desacordo com 
o disposto no artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, decido pele anulação do presen-
te procedimento licitatório, ante e ilegalidade apontada, com respaldo na jurisprudéncia 

§ 2°. Aulas temporárias são também aditadas por quaisquer motivos que não os 
replicados no parágrafo anterior. 

Art. 5°. -As designações ou contratações de aulas serão canceladas no decorrer do 
ano ou perdido letivo, quando se constatar. 

a) A existáncia de professores em condições de assumir aulas pelo cargo efetivo; 
b) Que o professor designado ou contratado apresente, num mês, 20% (vinte por 

cento) ou mais de faltas injustificadas as aulas; 
c) A aposentadoria d.o professor ou especialista de educação no único cargo que 

destina. 
Parágrafo única Fica sob a responsabilidade do Diretor do estabelecimento de 

ensino, ou seu substituto legal, a verificação e a comunicação a respectiva Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, do cumprimento do deposto nas amas deste atrigo. 

Art 6°. O cancelamento de aulas, nos estabelecimentos de ensino da rede Muni-
cipal de Educação Básica, far-se-á observando a ordem inversa das prioridades es-
tabelecidas nesta Resolução, somente para completar a carga horária do cargo. Na 
seguinte ordem: suplementar erou estagiários. 

Parágrafo Urike. No caso de junção de turmas serão canceladas as aulas, confor-
me estabelece o Caput desse digo. 

At 7°. No processo de dstabuição de aulas, aos professores em afano exercido 
de regência de classe nos estabelecimentos de ensino da rede municipal de educação 
básica, deverão ser observados o percentual de 20% (vinte por cento) da Amada de 
trabalho, destinado á hora- atividade. 

§ 1°. A hora-atividade, tempo reservado ao professor em exercido de dor:Mala, 
para estudos, planejamento, avaliação e outras atividades de caráter pedagógico será 
cumprida, conforme legislação própria. 

§ 2°. Quando o professor designado para aulas de carga horária suplementar e/ ou 
estagiários contratados ministrar aulas em mais de um estabelecimento de ensino, as 
horas-atividade deverão ser clishibuldas proporcionalmente, a fim de dar cumprimento 
ao deposto no § 1° deste artigo. 

§ 3°. O controle do efetivo cumprimento da hora-afividade é de responsabilidade do 
abata' do estabelecimento de ensino e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

§ 4°. O disposto no 'Caput deste artigo não se aplica aos professores que atuam 
como regente de classe, ou auxiliar de regéncia de classe, no Ciclo Básico de Alfa-
betização os quais já usufruem hora-atividade em função da oferta das dsciplirvas de 
Arte, Educação Física, Inglês e Leitura, conforme dsposto em regulamentação própria. 

Art. 8°. As aulas de Ingres, Arte, Educação Fisica e Leitura não serão clistripuldas 
junto as demais turmas. As mesmas serão atnbuldas pela Secretaria Municipal para 
Professores com Licenciatura nas respectivas áreas: 

a) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal concursados na área; 
b) Professores do Quadro Eterno da Rede Municipal formados na área; 
c) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal cursando as Licenciaturas; 
ai) Estagiários cursando as Licenciaturas ou Pedagogia. 
Art. 9°. Os professores que escolherem aula no Centro Municipal de Educação In-

(abri CMEI deverão estar cientes e assinar em ata que o calendário de atenctimento 
deterninado pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando o pado& de férias e 
recesso escolar dos professoras. Podendo acticionar alguns desde atencimento além 
dos previstos no calendário escolar. 

kl 10°. Para a regência de classe da Educação Especial (Sala de Recursos), as au-
las serão atribuldas pela Secretaria Munkápel, separadas das demais turmas, aos profes-
soras que tiverem cursos de especiatização ou cursos de estudos adicionais apecificos 
para as cifenantes áreas de atendmecto, observadas a respectiva orlem de preferencia, 
mirante a comprovação de certificação ela declaração de conclusão especifica na 
área 

Parágrafo Único. Peia a regéncla das turmas da EJ/k as aulas serão atribuirias pela 
Secretaria Municipal, no inicio do ano letivo conforme a necessidade de abertura de tur-
mas. 

kt. 11°. Os Pedagogos das escolas serão Indicados pela Direção dos Estabele-
cimentos de Ensino, e exercerão a função mediante aprovação e homologação da 
Secretaria Municipal de Educação, observando que o professor poderá ter somente 
20 horas semanal na função de pedagogo e ter graduação na área de Pedagogia ou 
Normal a nível de Ensino Médio. 

Parágrafo Único. Ao professor que assumir a função de pedagogo não serão atri-
buídas aulas de contra-tumo. 

Art. 12°. Aos professoras detentores de um cargo de 20 horas não serão abbuidas 
turmas de contra-tumo. 

Parágrafo Único. Aos professoras detentores de dois cargos de 20 horas poderão 
ser atnbuldas aulas de contra-fumo ou sala de recursos apenas para um dos cargos. 

Art.13°. As oficinas das Escolas de Educação em Tempo Integral (Escola Municipal 
Nossa Senhora da Lapa, Escola Municipal Ciranda da Vida, Escola Municipal La Safira 
e Escola Professor Jorge Guimarães) não farão parte da dstrixrição de aulas. 

Art. 14°. Somente serão aceitos recursos contra a distribuição de aulas, protocola-
dos na respectiva sede da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte, no prazo méd. 
mo de 01 (uni) da útil, contados da data em que se realizou a cishibuição. 

Parágrafo Unico. Todos os procedmentos da dstribuição de aulas deverão ser re-
gistrados em ata. 

Art. 15°. A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atnbuições, e qual-
quer momento e sem aviso prévio, poderá designar equipes de orientação técnica e de 
auctitoria, para verificar o cumprimento das normas expectidas. 

Arl 16°. Em caso de não comparecimento no da da cistrinição de aulas, o profes-
sor poderá nomear um representante legal medante procuração ou automaticamente 
fura no final da lista de classificação para ctinibuição de aulas. 

Art. 17°. A ctistrbuição para a regência de turmas ocorrerá no da 17/12/2014 com 
inicio as 08h0Omin na Escola Municipal São Jorge. A dstribuição das áreas de Educa-
ção Fisica, Lingua Inglesa e Arte serão cishibuidas no da 17 de dezembro ás 13:30 
horas na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 18°. Os casos omissos serão apreciados e julgados pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte. 

Art. 19°. Esta Resolução entrará em vigor na data de na publicação, revogadas as 
deposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de São Jorge 
D'Oeste, aos dezessete dias do mas de novembro do ano de dois mil e quatorze, 51° 
ano de emancipação. 

Javan& Tessaro 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte  

Lei/Ato n 5515- Decreto n•.191312014 de 20/1112014 

Autoriaação; 242 Lei ordnária 

Crédito adicional 	 Recurso do crédito adicional 
Rernanciarnento 	 Anulação de Dotaçãts  

Escopo 	 IP. Mo 

Lei Orçamentária Asnal -LOA 	 671 2013 

Previsto 	 Realizado 
19.000.03 	 19.030.02 

; 

- Atos Oficiais Sexta-feira, 21.11.2014 - N ° 5.508 JORNAL DE BELTRÃO 16  - 
pátria e com fulcro no artigo 49 da Lei 8.666/93. 

Publique-se e comunique-se a decisão tomada a todos os interessados. 
Cruzeiro do Iguaçu, 19 de novembro de 2.014. 

LUIZALBERI KASTENER PONTES 
Prefeito Municipal 

AVISO N. 01 
PREGÃO PRESENCIAL N°075/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. toma público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Ectital da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE FOR-
TALECIMENTO DAATIVIDADE LEITEIRA DO SUDOESTE DO PAFNÁ, ASERAPLI-
CADO NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE 
07 (SETE) UNIDADES DE REFERENCIA FAMILIAR DO LEITE- URFS, CONFORME 
CONVÉNIO 116/2014 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICUL-
TURA (SEAB), O INSTITUTO DE ASSISTÉNCA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL 
(EMATER) E 0 MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, CONFORME CONSTA NO 
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL 

DATA E HORA DE ABERTURA 05/12/20141a 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Ecfital e seus anexos podem ser 

redrados na sede da Prefeitura, nos das Citeis das 08:30 ás 11:30 e das 13:30 as 
17:00 horas, ou através da webpage: htip://wcw.cruzeirodolguacupogov.bri e demais 
informações através do telefone (0006) 3572-8018, fax (05046) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzeiro@hotmailcom.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 20 de novembro de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Ne 197/2014 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

da 04/120014 até as 013h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Porfiem que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LWAS DE PROCEDIMENTOS EM LATEX PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE -PR. Data para entrega dis) documento(s) para credenciamento, 
da declaração de pleno decaimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes pro-
posta e documentos de habilitação: 04/122014 as 08h30mm. Local da realização da 
sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 
281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Ecital na integra: ã disposição dos 
interessados na Divisão de Licitações, no marno endereço. Informações complemen-
tares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: htio:/Awev.pmsjorge.rzgov.br. São 
Jorge D'Oeste-PR, 20/11/2014. Gilmar Paixão- Prefeito. Diogo de Oliveira- Pregoeiro 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

RESOLUÇÃO 1.1° 001/2014 
Instruções que trata da regulamentação de distribuição de aulas para o periodo 

letivo dia 2015 nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e Cenho Municipal de Edu-
cação Infantil. 

O Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 
1571/2013, de 02 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 
Art. 1°. Regulamentar o processo de dstribuição de aulas/series/turmas, nos esta-

belecimentos de ensino da rede municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
das Séries Iniciais e estabelecer as normas para e atribuição das aulas. 

Ari 2°. A dstribuição de aulas nos estabelecimentos de ensino da rede municipal 
de Educação Básica far-se-á coma observância das normas e diretrizes contidas nesta 
Resolução. Para efeitos desta Resolução, cambeta-se jornada de trabalho a soma 
das horas-aula e das horasetividade. 

§ 1°. As aulas serão atribuidas a professores ocupantes de cargo efetivo observan-
do os seguintes critérios: 

a) - Maior Grau de Formação: 
- Magistério OU Normal = trio pontos; 
- Graduação (Licenciatura). cinco pontos; [fora de área computar-se -(a 03 pontos) 
- Pás-graduação = dois pontos; 
b) Maior tempo de serviço no municiplo em caráter efetivo (cada um ano, melo 

ponto, a cada más 0,04 ponto incluindo mas de admissão) até 30/11/72014. 
c) A maior Idade (para critério de desempate). 
Obs: Para o professor em estágio probatório observar-se-é a data de ingresso. 
§ 2°. Para a distribuição de aulas será considerada a carga horária dsponlvel nos 

estabelecimentos de ensino, gerada para o ano letivo de 2015, de acordo com o nú-
mero de turmas e modalidade de ensino previstos em regulamentação especifica e a 
matriz curricular aprovada pelo órgão competente. 

Arl 3°.As aulas atribularas a professor ocupante de cargo efetivo do Quadro Próprio 
cio Magistério são de cunho permanente, para o periodo letivo de 2015, desde que o 
mesmo atenda as exigéncias da função que exerce. 

Parágrafo único. É de respacsabitidade da Secretaria Municipal de Educação 
acompanhar e fazer a dstrtução de aulas/turmas na rede de ensino, assegurando 
que todo professor efetivo tenha acesso às aulas cisponivers para que possam, priori-
tariamente, efetivar sua escota. 

Art. 4°. Aulas de carga horária adiamantar e/ ou estagiário podem ser de caráter 
len:porá:ia 

§ 1°. Aulas temporárias são aquelas resultantes da substituição de professores por 
um dos seguintes motivos. 

a) Aposentadoria; 
b) Falecimento; 
c) Exoneração; 
c!) 	Demissão; 
e) Desistáncia 
f) Aumento real de oferta; 
g) Licença premio ou licença salde. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto d. 1913/2014 

Abre crikUto aricional suplementar no ormento geral do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Uste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
Ari 1°. Fica aberto no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, para o exercido financeiro de 2014 um °rádio adcional suplementar no valor de R$ 19.000,00( 

dezenove mfi reais) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
kl 2°. Revogam-se as ctispasições em contrário. 
kl 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado & Paraná, 20 das do méis de novembro do ano de dois rril e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Município de São Jorge D'Oeste - 2014 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

: Pipeta 
11 SECRETARIA DE SAÚDE 	 Anulação 

11.001 Fundo Municipal da saúde 	 Reabertura por Supiernantação 
10.301.0011.02034 Comercia de Salde 	 Rernanejunento 

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1820 	00303 Salda -Recaem Vinculadas (E.C. 29100 - 15%) 

Crédito adido raat Remanejamento 

11 SECRETARIA DE SAUIM 	 Acriseino 
11,001 Pardo Municipal da Saiais 	 Reabertura por Suplemareação 

10.301.0311.02036 Manutenção das Atividades do Fundo Mantida/ de Saúde 	 Nernandarnento 
3.3.93.33.0000 PA...Anula E DESPESAS COM tocomoçÁo 

1360 	02303 Saída -Rascam lialCutadaa {E.C. 29/00- 15%) 

Crédito adicional: Renanajamento 	 Recurso do orédito actiolonat Anulação de DotasErs 

itsiice.ae‘Tutiiée 	 ~ene ski pikljeidlelonA4 	 l0~1.-  .....- ..."--P4Aiiie.  -- ''''' -Main& . "": 
Rernanejarnerno 	 Anulação de Occações 	 Acréscimo 	 1902040 	19.030.02 
Rernanejarnento 	 Anulação de Dotaçéan 	 AnuLaçáo 	 19.000.03 	19.030.00 

Moura* de crédito adiciona! MuLação de °Magas 

19.000.02 

19.000.02 



Prefeitura .114uniciyaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2014 
	

Edital n°: 068 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
79.039.418/0001-62 

R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 068), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

9J),Q..bcy 	airy\-)(1)-73 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .714unicipar de 
Cayanema 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/11/2014 
	

Edital n°: 068 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CAPANEMA TRANSPORTES EIRELI EPP 
03.171.856/0001-18 

R LUCIANO PIUZZI, 897 TERREO - CEP: 81820010 - BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 068), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

W0( 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048.082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

PrGfeitura Munklpal de Capan3rna 
Codifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
C*Ranema,  C79  2 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 

ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Brt. nco, 28 de Agosto de 2014 

, 7 

, 

El is Catani l Patrícia Catani 

TESTEMUNHAS 

C---£)0),C 5L)  
Darci Arcego 
RG 1.026.763 

4  iDíjarfrrrVti-AZA;  
Thaianna Cotrim 
RG 10.775.739-2 

  

JUNTA CONI ERCIAL PARANÁ 
;•AGENQI&REGIONA DE -PAT,O,BRANbod - 
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Prphipólo::14761 7.925=7; 	29/98/2Q14 EmPresá: 41~.6- 
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.sË0-etÁmi.C.  

Prefeitura kluR1,-4M 	Gaparwne 
Cwtifico que este documento é cópia fiel 
doofiginai. 
terna, 	/ 2 
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Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS LTDA com sede Rua Alagoas, n° 855, centro, Capanema-PR, CEP 

85760-000 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 79.039.418/0001-62 representada neste ato por seu 

sócio administrador, o Sr. ELIAS CATANI, portador da Cédula de Identidade RG n.° 

1.075.885 SSP/PR e CPF n.°. 242.997.319-72 nomeia e constitui seu bastante Procurador o 

Sr DIOGO BASTOS C 	portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.426.573-1 

SESP/PR e CPF n.° 048.082.489-48„ a quem confere amplos poderes para representar a 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA perante Prefeitura 

Municipal de Capanema/Pr, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n° 

068/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 24/11/2014 



Capanema, 24 de Novembro de 2014 

SCIJANI  

RG/CPF: 1.07 ► .885/242.997.319-72 

Sócio Administrador 

Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 03 de Dezembro de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 068/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 068/2014, cujo objeto é a o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme 
descrição constante do ANEXO I. 

SERVIÇO NOTINFtli."1; 
Adel?r re:ljguel 

-A1'"s  n°:1
,
332, Capanem6Pr -CEP 8576f °° -'"d° Ini@hP1150^ W (46), 35524710  

elo oColtaW(qMbral3419M,I.1 g04, eskÜiple: tiel.bnig..iehS;;"' 

: 	• 	-----.., 	'• -  il.-  iliíe,  sele em!httoffifuneri54m",:o 	n 

P.~.-e4o-,• ,,—F-Ziroelher,f.e4,,geel,--..Inlite4eAtea),AS-CW3AN  

Custas:.  Rffl,41491U: ir..13.):.e.fielo• 	 ema-P9' Ofde dó 

J>. 
Rua Alagoas, 1332 

Centro 

CARMO' 



Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

LTDA, CNPJ n° 79.039.418/0001-62 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 068/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 24 de Novembro de 2014. 

E 

RG/CPF: 1.0 .885/2  2.997.319-72 

Sócio dministrador 

. 	 . 
SERVIÇO NOTArtlii-NRIE ÇAPANEPGIA- . 
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Ato Constitutivo 

15/10/1985 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E comÉR90 EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
FüOrneErnpresarial 
, ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0070167-7 	 79.039.418/0001-62 

Capital: R$ 	78.519,00 

(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Data de Arquivamento do Data de Início 
de Atividade 

04/1011985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemente), Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 855, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO NO-AMPITO MUNICIPAL, INTERMIJMCIRAI,1 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TOISTIOO ESPECIAL DE SUPERFICIE 

Capital Integralizado: R$ 	78.519,00 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 

SóciosIParticipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término-dó Mandato . , 	 ,  
Nome/CPF ou CNPJ 	 ,Participação no capital (R$} Epécle de Sócio 

ELIAS CATANI 	 66.759,00 soçto 
242.997.319-72 

DIOGO BASTOS CATANI 	 11.760,00 SOCIO 

- 048.082.489.48 

Ultimo Arquivamento 

Data: 03/2..912,(11,4 	 Numero 20145179257 
, 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA:-'PR; 27 de novêmbro de 2014 
14 702942-2 

Administrador 

Administrador 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

efrãito4T; iVIUrt.;(.1ipal 	:,aper,enie 

0..- Ttificio que este documento é cópia tieÌ 

do cligtnal. 
C2perrerna, 



Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

•,ifiçiufa • • irjante I L 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 
	

75.000,00 KM 
	

3,44 ZECATUR 

DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 

A 2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

3,44 258.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 258..080;00 

TOTAL DA PROPOSTA: 258.000,0g 

PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

T1JR 

Município de Capanema 	 C 
	

Página 1 

Pregão 68/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	Fornecedor : ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
	

E-mail: eldo@blume.com.br/zecaturcap@w  In .combr 

Endereço : R ALAGOAS 855 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500927 - 48 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: DIOGO BASTOS CATANI 	 CPF: 048.082.489-48 

Endereço representante: R ALAGOAS 2855 - - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - 

RG: 94235731 

Telefone representante: 

Conta: 703-0 
	

Data de abertura: 02/09/2011 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 28/11/201409:56:54 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048.082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em. R$ 
78.519,00 (Setenta .e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE. COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.3.60 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

Prefeitura Niunk;'
Jpai úeeapanarna 

OTtifion cite este documento é cópia fiel 

do °Ninai. 
~ema, 



Àtti;1^f‘  
Thaianna Cotrim 
RG 10.775.739-2 

YC- 

Darei Arcego 
RG 1.026.763 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo ftelMente. 

Pato Br nco, 28 de Agosto de 2014 

El 	atani I 	 Patrícia Catani 

TESTEMUNHAS 

•,: jur, rA:cõiinÊkêtÁi2t`óJskiMiA ;...AGENCIA'REGIONALDE PATO. BRANCO: ' ;.CERTIF.ICO.:QRNISTRO EM: 03 / Q 9 / 2014: SOB NÚMESQ: :2D1.45J3 925-7 
fitátdcOlo:' 14/5.179257;DE29/Q0/20,14 

Enii5fesp :;41 	„0,9:70.62....,7 	 • 	• 
2pgauf3. Tmni.ObItTp ,cipIsTIVÓ DE p.Ar,S§ÃÓE 	LIDA 

: 	• 
 

SEBASTIÃO 

Profeitura Munk,:pal de cApanama 
esttifico que este documento é cópia fiel 
cio original. 
Onyanema, 123_ / _ 



DO 12ARANA 

ZECAT.IIR TRANSPORTE COLETIVO DEPASSAGEIROSL'TDA 
CNPJ 79.039A18/0001-62 	• 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO -CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empresa 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema -PR, portador da 
cédula de identidade n0  1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. 1\7' 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000; Capanerna PR, portador da cédula de 
identidade n' 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF n° 025.356.049-73, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000; com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167J, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 2410112005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: De a-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catani, o .qn21 transfere 
sua participação 	; Patrícia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, resi 	e domicilia& à rua João Pessoa 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Brg}so PR, potadora da Cédula de Identidade n° 7302.615-3 SSP-PR e do CPF 
n°007.85 159-99: 3.360 (Três mil-trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado ' 
de R$ 3,50 (J'rês reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Sócia ingressante declara que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integrafizado petmanece em R$ 
78319,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Patrícia Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22A34 100% 78.519,00 

ALSLL.kji \IMI ti DE NOTAS CAPANEMA
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'ANTA COMERCIAL 

72ECATUR TRANSPOR'IE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNP,1-79.039.418/9991-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

• 

E por estarem em, pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento ern três vias 
de igual teor e forma, Juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco, 09 de Junho de 2008. 

TESTEMUNHAS 

Nadir %rale Catani 
RG- 2.19-8.899 SSP-PR 

c3L.  
Elidia Catani Vetter 
RG-1.631.473 SSP-PR 

CAPANEMA 	_ ..'i ABANA 
AUTENTICAÇÂO 

A presente fotocopia confere 
com seu original. Dou fé. 
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JUNTA ÕbMEWCIAL DO PARANA ----- ------. 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2008 
SOB NÚMERO: 20082447624 

i/..-  ___ 
Protocolo: 08/244762-4, DE 12/06.20).0)8 

"."---' 
- 	-  Empresa:41 2 0070167 7 	 _ 

.ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 	—  
'PASSAGEIROS LTDA 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

289440 	 SECRETARIA GERAL 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LID, 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATU 
k 

k 	• „ 

1 Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, emprnSáliisiá5,. 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, Capanema — 
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema — 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039A18/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administraç'à'o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA:  A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado o endereço da Sociedade para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 000, Capanema PR. 

TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, não 
modificadas por este instrumento. 

it-M_REN ailk TAS 
CAPANEMA 

ATO vfflatala  modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
AUTENTIVflatr,3- mi Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e A presente fotodefá-Wn 
com seu origieófigólídar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 	ta, as oo 
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cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições 	- 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

PRIMEIRA:  A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema 
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superfície. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuiç'ões de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
Wiat  as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
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OITAVA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas, a 	. 
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada à conta de " 
despesas gerais. 

NONA:  As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos• casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA:  As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. , 

• Parágrafo Unico: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA:  O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA:  O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
,„„EL,,_,,,ArffÈsNsig.ffitetade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, 

CAPANEMA 	
'61ettifiiSSO,  sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. AUTENTI AÇA0 

A presente fotocópia confere 
com seu original. Dou fé. 

• 23 	 o 111. 2014  
1,*:1"1 " 

L. 	 signado 

\. 
3,32 

TABELA CINA 

tA tis 
•4;p4.À. 

Ade ar Migu Pezzini 
Agente Delegado Designado 

Leila da Silva ~roso 
Escrevente 



Elidia C.Vetter 

RG-1.631.473 SSP-P 

1.014 

Adelar Migu 1 Pezzini 
Agente Delegado Designado 

Leila da Silva Pedmso 
Ro 	Catani 	 vente 

gel Pezzini '§ 
ado Designado ni 

, : 	 E' 
7r. A\13fLItilk! Ps, 1332 . 

1-.)Eik:•::: 	piro 	q 

NPTAS‘: -:: élk Peir TESTEMUNHAS 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/01/2005 

R 	
SOB NÚMERO: 20050314696 
Protocolo: 05/031469-6 

2 Ô070167 7 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA MARIA THEREZA LOPES SACOMAO 

• $ECRETAR1A GERAL 

Elia Catani 

Nadir Burille Ca atm 

RG-2.198.899 SSP-PR.  

DÉCIMA SÉTIMA:  Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos ciiiiiefA"M 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

DÉCIMA 	OITAVA :  Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamryntc peta 
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade ieger-s:62à-
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

DÉCIMA NONA:  Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprime-iittr 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 	 ABELIONAT O DE NOTAS 

CAPANEMA - PARANÁ 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia confere 
com seu original. Dou fé. Pato Branco-PR, 11 de Janeiro de 2005. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, IND STRIA E COMERCIO EXTER1 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pãaina: 001 / 
Certificarno que ás informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
nadata da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE.(Sede) 

41,2 0070187-7 • 	 79.039.418/0001-62 

Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Ato ConstItUtiVo 	de Atividade 

15/10/1985: 	 04/10/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA  ALAGOAS, 855,  CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

• 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS-CARGAS E FRETAMÉNTO NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL; 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURISTICO ESPECIAL DE.  SyPERFICIE  

Objeto Social 

Capital: R$ 	78.519,00 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	78.519,00 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVÉ-KEAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

iSócios/Participação no Capital/Espécie da Bi:SCIO/ÁdMinistrador/Termino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação nó capital IR$) Espécie de Sócio Administrador 

ELIAS CATANI 	 ç ti f '":i66.759,00 SOCIO 	 Administrador 
242.997.319-72 

DIOGO BASTOS CATANI 	 . :11.760,00 SOCIO 
048.082.489-48 

último Arquivamento 

Data: 03/09/2014 	 Número: 20145179257 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NQMÉ,EMPRESARIAL) 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA PR, 27 de novembro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

--,410:que,.esiÉt'Oo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.039.418/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZECATUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/11/2014 às 16:20:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua_página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprov... 24/11/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN f. abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.Tra-M-1---2 n- 812, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:09:47 do dia 02/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2015. 
Código de controle da certidão: F95C.E7C6.4F36.FE57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=79039418000162&passagens=1&tipo=  1 	1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79039418/0001-62 

Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Nome Fantasia:ZECATUR 
Endereço: 	RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/11/2014 a 09/12/2014 
amememe•É 

Certificação Número: 2014111003343967530039 

Informação obtida em 24/11/2014, às 16:28:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=.5268412&VARPessoa=5268412&VARUf=PR&V...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5268412&VARPessoa=5268412&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:53:02 do dia 01/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2015. 
Código de controle da certidão: 83EA.D791.DD85.694C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012607302-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/03/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9965/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4445U7X 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5495 	 79.039.418/0001-62 	33500927 - 48 
ENDEREÇO 

14286 

R ALAGOAS, 855 - SALA 01 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4445U7X 

http://servi  cos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stm  certidao.vi ew.I ogi c?i de erti dao= 14605 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212- CENTRO 

CAPANEMA/PR - 65760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP (MATRIZ 

E FILIAIS) 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 
Certidão n°: 69724735/2014 
Expedição: 24/11/2014, às 16:31:25 
Validade: 22/05.0015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  79.039.418/0001-62, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

P. 4 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 068/2014 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o Sr ELIAS 

CATANI, portador do documento de identidade RG n° 1.075.885, emitido pela SSP/PR , e 

do CPF n°242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 24 de Novembro de 2014. 
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Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 068/2014 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELIAS 

CATANI, portador do documento de identidade RG n° 1.075.885, emitido pela SSP/PR, e 

do CPF n° 242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 24 de Novembro de 2014. 

RG/CPF: 1.17 885/24 .997.319-72 

Sócio Administrador 
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Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 68/2014 

Página:1 

01:eto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRES 

Forneceder 169 	 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS .LTDA 

Lance Inicial 

j'A$)  
VANDA FATIMA SIGNORI 	 R TRANSPORTE ETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Membro 	 DIOGO BASTOS CATANI 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5510 b 	
03112/201410:01:50 
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Páginal E ,1 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 68/2014 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca Preço Unitário 	Preço Total Sei 

03/12/2014 09:58•26 
Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na \ersão: 5510 b 

Fornecedor: 	ZEC 	OLETIO CiE PitSFIZG;MOrrig 	 2 Tn-Tr1-4 	 H.)brtad 

258.030,0e 
001 	38461 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGE 	KM 	75000,00.   Habilitado 	ZÉCATUR 	3,44 258.000,Du ,, 

IROS COM CM IBUSDE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A2001, TRU CADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

VALOR TOTAL: 	258.000,00 



Aos três dias de dezembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 068, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da 
seguinte empresa: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. Abertos 
os trabalhos, foi credenciado o representante DIOGO BASTOS CATANI. Em seguida foi 
realizada a classificação da proposta e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como 
proposta vencedor chegando-se a seguinte: 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  
Lote Item Produidi :eprAço 	 r 	(,Ca de Quantidade;  Prío 	Preço  teita I  

1 	1 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ZECATUR KM 	75.000,00 3,44 	258.000,00 
TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 
DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, 
SEMI LEITO, COM ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001, TRUCADO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, 
COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS  

TOTAL 	 258.000,00  

Prefeitura i'vlunícipaC de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 068 - Pregão 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo Representante da proponente. 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

i; - IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSON Ova 	HUBER 
APO 	À LI 	AÇÃO 

iiln"1")  ARLEI ADAIR BLAB5 	II' 	k1 
APOIO À LICITAÇÃO 

Av 	dro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 09/12/2014 

RIEL FELIPE CIPRIANI 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 068/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, resolve 
ADJUDICAR: 

Fornecedor 
. 

reeK' Pránto/Serv iço  
7 

QUántida 
de 

Prre0 _, 

ZECATUR 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 75.000,0 3,44 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO O 
COLETIVO DE MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM 
PASSAGEIROS 
LTDA 

ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, 
TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 360 
cv, COM FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MIR MARIA r  LARA DENARDIN LIN 

„ 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 5993/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 068 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as lei n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 068/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor : Item 

w . 
Produto/Serviç, 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO 
MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM 
ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, 
TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 
360 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

75.000,0 
O 

3,44 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 068/2014, R$ 
258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de dezembro de 2014. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Considerando que o procedimenlo bebida° esta de acordo com as lei ri° 10.52002 e 
866603 e suas alterações, especialmente ora seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregoo n°08812014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DO SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo Ida Lei 8.866, de 21 de junho de 1993, Urras-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor pira e.,  Rem: 
Ninar:est J 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Valor tola) dos gastos com a Licitação modalidade Prego NP 08812014. RI 258.000,00 
(Duzentos e Cinq0enta e Oito MN Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 599712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 050 • MODALIDADE - Convile 
Considerando que o procedimento ricitatório esla de acordo com lei n°13666/93 e suas 

alterações, especialmenle em seu adiço 43, homologo o Edital de Licilação modaldade 
Convile 050/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrale, 
apresentando or.) vrr),),..rIortes) pelo critério r—r- pc^, por liem:  

A. R. FASOLO 	LTDA 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Conde N' 05012014, RI 49.380,00 
(Quarenla e Nove M6; Trezentos e Oilenla Reais). 
Homobgo a presente licitação. 

CAPANEMA, 10 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

--1  

Prefeitura Municipal de IAOBna 

CAPANEMACapanema 

Município ecEaminm-FádodoPará 
Av. Paripgde Soma IS-Copam -Naná -Criab. 

PUBLICAÇÃO EIMALRY.:=OPRIEKIALN°020014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALBIENTiCIOS E PRONTOS 
DE LIMPREA PARA USO DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. JUNTO 
AOS PROGRAMAS 100, BOLSA FAMILIA, ROXOS DE CONVIVÉNELA E FORTALECIMEICTO DE 
VINCULAS • RN E PMF. Permaneço) inalterados os preços homologadam II de Junho de 2014. 

Gabriel Ferir Ciptiani 
Piegeeiro 

tbeninenieirdem 

Prefeitura 	paf de  
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Município do Caponema - Falado do Paraná 

Ar. Parigot de Som, 	Capanema -Poma -Ceiam 
PUBLICAÇÃO TRIESTRALREF:PREGÃO PIEENCIALN°022014 

ORCO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA DE TRATOR DE ESTEIRAS, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVIDEIRA HIDRÁULICA 
E CAMINHÃO TEME RASCULAN7E PARA LIDINAÇÃO DA SECRETARIA DP, VIAÇÃO, 01111AS 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterado= as preço homologada em 05 de 
Junho de1011. 

Gabriel Felipe Planai 
Propina 

lisin 'demi/ia legn 

Prefeitura Yunkiyaíde 
CAPANEMA Capanema 

Municipio de Capanema - Estado do ParrA 
tio. Parigot de Souza, l(60-Capanema -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRALW.IWOPRIENCIAL N'020014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA NIOUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS DA ADMIN1STRA00 PUELICA DE CAPANEMA • PR. Permanarem inalterados at premo 
homolegodot em 10 de Junho de 2014. 

Gabriel Fehpe Cipriota 
Pregoeiro 

Wwpprpiecio 

NOTIFICAÇÃO 

Prendo(a)Senhor(s) 

Em cumprirnenlo a Lei Federal ri° 9.452 de 20 de março de 1997, a Prelada Blinicipal de 
Capanema, Estado do Paraná. vem aliavas deste NOTIFICAR V. Vs., que nas datas a seguir relacionadas 
foram efetivadas as Iterações de Recursos Federais ao Munidpio de Capanema. conforme segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 1AUNICIPIOS - 9703-9 09.12.14 
09.12.14 
10.12.14 
10.12.14 

89.933,06 
530.409,72 
123.688,84 
619182,89 

I.T.RJMPOSTO SOBRE PROPREDADETERRITORML RURAL-9721.7 10.12.14 1.028,55 
S.U.S - F 81 S - BLVGS -624012-1 28.11.14 

28.11.14 
195,64 
195,64 

F.N.D.E -FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA- 19144-2 09.12.14 
10.12.14 

7.645,40 
88.88424 

ASSISIENCIA SOCIAL-BOLSA FAMILIA - 25152-6 11.1214 335677 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-
de Cayanema 

DECRETO N2  5864, DE OS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 50.100,00. 

LINDAM/R MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Munlcipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal n° 1491/2013 e na Lei Federal ri° 4.320/64, 

DECRETk. 

Artigo 19  - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de 12$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), 
conferiu classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.12012-114 - NEW DO ENS FUNDAMENTAI. - FUNDEB 
CONTA/ELEMENTO: 0880- 3390.33.00.00 - PASSAG E DESP COM LOCOM0CÃO 
FONTE RECURSO: 102 - FUNDEB 40% -EX CORRENTE 
VALOR RS 54.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
ATIVIDADE: 13.392.19012-131- ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
CONTA/ELEMENTO: 1270- 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 003 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR RS 2.100,00 ¡recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	E$ 56.100,00 

Artigo 2' - Os recursos necessários para cobertura 
do _crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do cancelamento 

.ias seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no 
p 	o 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 07.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.12022-124 - EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDEB 
CONTA/ELEMENTO: 1060 - 4490.52.00.00 - Egure E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 102- FUNDEB 4038 - EX CORRENTE 
VALOR RS 54.000,00 

ÓRGÃO: 12.00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA. COMERCIO E TURISMO 
UNIDADE: 12.01 - DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
PROJETO: 22.661.22011-221 - OBRAS DE FOMENTO A PRODUÇÃO INDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2830- 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fone DE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 

Prefeitura ilunicipaC 
de Capanema 

VALOR R$ 2.100,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	R$ 56.100,00 

Artigo 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema. 
Estado do Paraná. aos 08 dias do mês de dezembro de 2014. 

Liadamir Maria de Lara Deur& 
Prefeita Municipal  

1,41_ 
.,.,.. 	m 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 59922014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 018 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento ficitatdrio esta de acordo com lei ri° 8663/93 e suas 
alterages, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modafidade 
Tomada de pregos ri° 0182014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no art.109. parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o 
resultado da licitação em eplgrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo afiado menor preço 
ior lote; 

- 	tete 
'DESENVOLVER 'DESENVOLVER • GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 	1 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços tf 01812014, RS 
64.8130,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
Homologo a presente licitação. 

Capanema, 08 da dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

11'' 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 5994/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 069 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitabrio esta de acordo com as leis tf 10.520/02 e 

8666/93 e suas alterações. especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 06972014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR. Em cumprimento ao disposto o 00.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
toma-se público o resultado da li nação em epigrafe, apresentando a(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço cor item: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

1, i, 5, 4, 5, o, ii, o, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, io, e, 
20,21,22,23, 24e 25 

Valor total dos gastos mm a 	citação modalidade Pregão bP 069/2014. RI 69.454,65 
(Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Qualro Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,...m.', 
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PORTARA 599812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 051- MODALIDADE -Convite 
Considerando que o procedimento reilatódo esla de acordo com lei n° 8688193 e suas 

alterações, espedalmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de licila0o modalidade 
Conste n° 05112014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E 
DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA .AFONSO 
ARINOS, LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA- PR. Em cumprimento 
ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
esullado da licitação em eplgrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço 
>a Rem; 

A, R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 1 2, 3,4e5 

Valor total dos gastos coo a Licitação modalidade Convite N° 05112014, R$ 12.990,48 (Doze 
Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito Centavos). 
Homologo a presente liddação, 

CAPANEMA 10 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 261/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

Aos nove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 068/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, sediada na R 
ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ELIAS CATANI, portador do 
CPF n° .242.997.319-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
liem  --. ) 	x 

''  
gá IN: 

ti Iiárb _,„„. i 
Preço ,Preçototal'  

.' 	_ 
Desc006:Clor prOduto s .  

::- 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, SEMI LEITO, 
COM ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2001, 
TRUCADO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DO MOTOR 360 cv, 
COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

ZECATUR KM 75.000,00 3,44 258.000,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA. SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTACÃO DOS SERVICOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata 

de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários 

previamente informados, conforme requerimento elaborado pela Secretaria de 

Saúde. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no 

edital e no Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

EXECUCÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos 

no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva 

prestação, em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro 

meio ajustado pelas partes. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da(s) rota(s) de viagem(ns) a ser(em) percorrida(s), bem 

como a previsão de quilometragem; 

b) Horário e local de saída da viagem; 

c) Previsão de retorno e local de desembarque dos pacientes; 

d) Quantidade e identificação dos pacientes que irão ser transportados; 

e) Assinatura do Secretário de Saúde. 

4.2.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Saúde, 

após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.3. A CONTRATADA deverá realizar as viagens com pacientes atendidos pela 

Secretaria de Saúde, para fins de melhorias da Saúde em geral; 

4.4. As rotas das viagens serão definidas pela Secretaria de Saúde; 
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4.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas e 

com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a 

execução dos serviços. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo  

Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços,  

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em mãos dos Servidores designados 

para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 

emitidas no respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de 

quaisquer outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de 

Preços, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para 

atendimento de despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
- 97-cicio, da,despqâá;::, p 	a- 	a 	'-pé.'sg.  R. 	e áa 	Antf6a 	-, Fonte-  dê'epkg ' - - 	, 
2014 1750 09.001.10.301.1001.02081 303 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO  

DE PRELOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 

de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d." do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 

sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
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Setor de Licitações 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e 

no respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 068/2014, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 068/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELIAS CATANI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 09/12/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN 

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de LIcitrçõee 

6.1 Termo Aditivo ao Contrato na 008/2013, que entre si 
celebram da um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA. 

Peio presente Instrumento particular que nona de um lado, Municiplo de Capanema, 
com sede na cidade de Capar 	a, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridlea (CNP') sob a ° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.754.189-53 
abaixo assinado. doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 
VIACAO IGUACU LTDA, pessoa juridica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CRIM sob o no 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SIDICLEI SAFUOLLI, CPF:027.628.779-70 ao Oro 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato, em 
decorréntra do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme tontrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido à 	neressIdade, 	RDa 	acrescido alguns 	quilômetros 	nas 
se—,etet ret --- tlo tee•ta'-• 	, 

a MARECHAL LOTT, LINHA EeMPKALPA, UllAb 2.0311.110 
BARRAS. BOM RETIRO, SANTA TEREZINHA, CRISTO 

3.18 

REI, CIDADE. 
8 PINHEIRO. ALTO PINHEIRO, LINHA TIMBAUVA, 

SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO. LAGEADO 
EM 2.302,91 3,18 

TIGRINHO, LASCADO GRANDE. PINHEIRO 
9 DUAS GARRAS, LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA KM 1103.80 3,18 

BOM RETIRO. PINHEIRO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingi as por 
alta TOMO, permanecem inalteradas. 

. 	;rim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
'~ 	presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.1 Temo Aditivo ao Contrato no 009/2013, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municlplo de Capanema, 
com sede na cidade de CapaneMa, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Municipal 	abaixo assinado, 	doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189- 
03 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, R TALM)105, 235 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP) sob o no 06.338.210/0001-70, 
neste ato por seu representante legal, OUSEI) BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao Em 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão ne 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido à 	necessidade, 	na 	acrescido alguns 	quilómetros 	nas 
_gs 

	
vimes rotas do contrato: 

8rej-Wdo-p.ffle44~ 	- --- 	-- .,i4Ed44419.E0Edete — 
;,.. 	:-.4ise...:700.4 aNf 

-GEADO GRA1,1.X, ...,,., SEBAS1v...., LAGD,.... CM 1.964,503 	3,18 
TIGRINHO, NOSSA SENHORA DD CARMO, SANTO 
ANTÔNIO 00 SIEMENS. LINHA FILOMENA, CIDADE. 

O PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA DO SANTO KM 	1.658,70 3.1a 
ANTONIO, SANTA CLARA CAMBUI, 500 LUIZ 

5 SANTA ANA NOVA VENEZA, PAVÃO. SAO L02. CIO 	1.718,902 3,18 
CAMBUI PELO ASFALTO NOVO. CIDADE 

13 UNHA CURITEIANA CAMBUI, SA0 FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO, CIDADE 

KM 	1.718,902 3.18 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este TEIMO, permanecem Inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capa ema 09/12f2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

s 	c 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2014 
Pregão Presencial Na 067/2014 

Datil da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS OE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÉNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 56.625,00 (Gnqüenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 259/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 06/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAIARIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58,000,00 (Cinqüenta e Oito Md Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 262/2014 
Pregão Presencial NO 069/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R, FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total; a$ 69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Lindar* Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 06/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER - GESTA) E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 08/12/2014, data final de vigência 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64,800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite No 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO ARINOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/03/2015. 
Valor total: R$ 12.990,48 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

/5 

e', 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitação 

PORTARIA 599112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:067 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedinento ficrlabrio esta da acordo COM as leis n° 10.520102 e 

0666193 e suas alteraoies, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modaidade Pregão O 06712014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS OUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAI EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em cumprimento ao disposto 
no a11109, parágralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da 
licitação em pninrafo ameraninerin nig) vongedgrtro noln orildrin mono, ntorn norilem. 

IS 	

- 	• 	. 	
, 

ISCHENCKEL a SCHENCKEL LTDA - EPP 1,2,5 e 12 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 3,6,10H 11 
OEMER 8 KRAEMER LIDA 4,7,8.9 e 13 
Valor total dos gastos com a Urilaçãomodaidade Pregão N. 067/2014, RI 175.475,00 (Cento 
e Setenta e Cinco M2, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais). 
Homologo a presente Íritação, 

CAPANEMA, 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÉNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, 

Valor total: R$ 60.850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 



.Capanerna. 2 de junho":cie 2015 

Nagedentrietiohge 

Prefeitura Municipaíá 
Ca 	 CAPANEMA Capanema CA 

Prefeitura MunicipaCcá 
Capanema 

aa Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Prefeitura Yunkiyaíde eu 

apua 	CAPANEMA 

Município de Ninem - Errada do Paraná 
Av. Fatigo dr. Sua;  lel- Granem - Pará - Cevo. 

PUBLEA0 IMORAL RE: PREGÀOPESUCLUO2512014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS.  LIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
DE LIMPRA PARA USO DA SECRETARIA DA FAMDJA E DESENVOLVIMENTO ACAMEM.° 
AOS PROGRAMAS IGD, BOLSA YURI& SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS - 	E PAD', renutriam inaltneos os preços lionlogados em 11 de Junho de 2111L 

Gabriel Mim Pipiará 
Pregoeiro 

ksrsentOrátoi 

Municipio de Capanema- Estado do Pará 
Av. Fanga'. de Sova, 	Capancrra-Parana - Onim. 

PUBLICAÇÃO TIME A L RUAMO PRESENCIA N' 07014 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
IMOS Náquix.A DE TRATOR DE ESTEIRAS PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADERLA 111011ÁRICA 
E CAIO* TROCE BASCUANTE PARA UTILIZA* DA SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanom imalterada os pnm homologadas em Cai de 
Mielaia 2014. 

Gabriel Felipe. Cipliarj 
Pregoeiro 

Prefeitura gátnicipaCá 
Capanema 	CAPANEMA 

 
licearertmaireolge 

Prefeitura YunkpaCck 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Município de Capanema - Nadado Paraná 
Ar. Langor de Som, 10S0- Nanaras - Uaná- Centre. 

PUBLICAÇÃO EMIL RU; PERUOPRERVGIL N' 0241201‘ 
dEIIISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAN0TENÇA0 DAS 

IttM)HKAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CARREIA • PR. Permanecera inalterades os preos 
homologados ele 10 dedo* de 2014. 

Gabriel Felipe Cipiani 
Pregoeiro 

limpes axpiniol9r 

00# 127 

14 

Maii.ipb de Nowa -FAllo do Pará 
Av. Pirig(td4ra, In-Caparia -Einirá-Enrtn. 

PbBLICA00 MEN& REF.: PRECÁO PRESENCIAL N* 0222014 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIEL S•10 PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DA AMIINISTR.AÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Páffililõfõ inalrefak min reajustado em 12 de reverá de 20[5. 

Gabriel FeRrápáni 
Prumo 

MunielpiedeCoptmerna - Etrododo Pontal.' 
Re. rariger de &um, l0n0- Caluniam - Paraná -Nau 

PUBLICAÇÃO 7RIA(B811AL RU: PREGÃO PRESENCIAL I?041/10I4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE BLPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IdINISISAR AULAS DE ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA BI TELA E DANÇA PARA PACIEN'fILS 
Ell ATENDIMENTO AO CAPS I INCENTIVO 00 CUSIRIO DOS CENTROS DEM. PSICOSSOCIAL 
(PD. Perimem inalterados tas outros homologados rei 11 de Setembro &Dit. 

Gabriel Fefge Ckaiani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Iiitgóes 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Paigot de Souza, 1010- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGO PRESENCIIIL 067/214 
OBJETORECISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE RECOMPRAM EM SITUAÇÃO DE VULNEWARELIDADE SOLTAI, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCLAL E QUE MOMETANKAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS AR ALIMENTAÇÃO. Permanecem 
inalterados os preos homologadas em 08de Deiembro de'  014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Progiwiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçóes 

Município de Nanem - EMado do Paraná 
Av. Pa rigor de Souza;  1000- Capanema- Paraná - Centro, 

iiiIBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: FREIO PRESENCAL N'08812014 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES PORO A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANENLA • PR. Permanecem 
inalterados os arem homologados em 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Ralado do Paraná 
As. Parigot de Souza:  IODO- Capaneina - Paraná - Centro. 

PUBLICAODUESTRAL PIEM PRESENCIAL IC 069/2014 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
:MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Permito:em inaltennloo as pretas homologatlim em Ifi de De:Antro da 2010. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prugneini 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato na 085/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE 
FERRO IVALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP¡) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF Sob o no 990.254.189-53 abaixe assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA, 
pessoa jurídica de &eito privado, situada a AV BRUNO ZUTTION, n° 3859 • CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 76.989.177/0001-24, neste 
ato por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO, CPF:024.905.349•71 ao fim 
usinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 010/2014, mediante as segadores cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 1106/2014, objeto do Editai 
de licitação, Modalidade Tomada de preços o.° 010/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÊ-
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, 
AÇO E VIDRO USO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 61°, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.070 - SEDUPAM II, conforme memorial descritivo (anexo II) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato os 085/2014 para mais 06 (seis) meses devido à 
necessidade da conclusão da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/06/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	VALDIR LÚCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

.AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 028;2015 

O MUNICÍPIO DL CAPANEM4 Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregara Presencial n°029,2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO FEIRA NOVO, DESTINADO A 
PISCICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 05412014-814466314-MPA, 
PROCESSO N` 00350.001702014-11. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. As'. Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 029:2015 

O MUNICITIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 029/21115. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP - PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMLSISTRAÇÂO PÚBLICA DE CAPANEIVIA - 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Caparterna, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cento. 

Dentais informações poderio ser obtidas no endereço aciona eirado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Oprimi - Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Selar de Licitações 

Município de Np:Intima - Csiado rio Paraná 
Av. Parigot de Souto. 1080- Capamos - Paraná -Centro. 

PUBUCACÃO TRIAII3517tAL REP.: PR6O{OPRBRNNCZALN 06812014 	- 
-1,111T0111ROISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 	F,MERESA 

....SPECIALIXAI)A PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SlilIVIÇOS DE TRANSPORTE 
SE PACIEN.FES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de SOIS. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munieipio do CI111)11111n111.- FM11111,111 Panini 
Av. Parigot de Souza, 1080- espalmo- Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TIUMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL 1N69/2014 
OBJETO1REGLSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2015. 

Cobriol Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato na 066/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
PANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARS DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n0  990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, Atuada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n.06.125.716/0001-00, neste ato 
por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF:024.930.949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 007/2015, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/00/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.0 007/2015, entre es partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE, 
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA A AMUAR DE 19,10M t, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 30 (trinta) dias, em virtude do alto índice 
pluviométrico nesta região, impedindo a finalização da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 07/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitnhes 

EXTRATO DE CONTRATO No 136/2015 

Convite No 013/2015 

Data da Assinatura: 10/09/2015, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SILVAR! NANICA COLUSSI - ME. 

Objeto:AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM COLOCADAS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA 

ATENÇÃO BÁSICA • PMAQ, 

Data Inidal de vigência 10/09/2015, data final de vigência 08/11/2015, 

Valor total: R$ 16.612,88 (dezesseis mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oito 

centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 135/2015 

Tomada de preços No 014/2015 

Data de Assinatura: 09/09/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CTMGEO - SERVICOS DE ENGENHARIA E TI LTDA - ME. 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRAMENTO 

IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO 

MULTIFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Data Inidal de vigência 09/09/2015, data final de vigênda 08/03/2018. 

Valor total: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitacks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2015 

Pregão Presencial No 042/2015 

Data da Assinatura: 08/09/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 154.030,36 (cento e dnqüenta e quatro mil e trinta reais e trinta e 

seis centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

2 

Município de Capanomn - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRLVESTRAL REP.:PREGÃO PRPSENCLIL 067/20I4 
ORJETÕRECISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM1I AO 
CESTAS BÁSICAS PAHA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM CM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, TAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLIAS Que SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E que MOMETANEAMENTE 
ESTRUTURAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Permanecem 
inalterados .1)1.1,1,1)g homologados em 08 dr DMIllIbn) de ffild. 

Cabril! Felipe Cipriuoi 
Pregoeiro 

NA•11, 

	

, 	.• 

	

, 	• 	.., 

Município de Capanema - PR 

Em 

PORTARA N°6255/2015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 042 • Modaldade: Pregão 

Considerando que o procedindo lenaládo está de acordo com as leis n110.520!02 e n°8566163 
e suas alteragnes, especiaFnerne m seu artigo 43, homologo o Edital de Benção modafédade Pregão 
O 64212015, chjeta REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANOTENÇAO 
DA FROTA DE VÉUS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

umprinerdo ao disposto no an.109, parágrafo 1 da lei 0666, de 21 de junho de 1993, torna-se púbico 
o resdado  da  [dação  em  epjgraf 	norricaniandn n151 vencedortes1 Del0 CliétiO MOO( Duo DOÍ ble; 

i- ,r -.. 	, 	. 	. 	' 	• 	 '-L7 

AUTO PEAS itAuELENSE LTDA 	 a.--o6 

Valor MÁ dos gastos coma licitação modalidade Pregão N' 04212015, R$154.030,36 (cento 
e cinqüenta e quatro mil alarde reais e tinte e seis centavos). 

Homologo a presente Mação. 
espanam- PR, 08 de setembro de 2015. 

LIRMAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

rh  

024, 
ri 	Ir 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°6256/2015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 014 - Modalidade: Tomada de preços 

Considerando que o procedimento detono está de acordo com a lei n° 8666193 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edtal de Licitação mcddidade Tomada de 
preços O 014/2015 e Adjudica, objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇAO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO 
TÉCNICO MULDFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. Em cumprimento ao dsposto 

no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma•se [dito o resultado da 

lid-io em migrare, ar.-ntandr—'slYence4h,191 Mo critério léonir. n preço; 

-A...',5,..4-' 	 L , - 

CTMGEO-SERVIDOSDEENGENHARIA E TILTDA-ME 	p 11 e 2 

Vaiar total dos gastos COM a Ititaçlio modalidade Tomada de preços ft,  01412015, R$ 

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

Homologo a presente ficnação, 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 104,  — 1  

Município de Capanema — PR 

PORTARIA N5625712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 013 . Modalidade: Conde 

Considerando que o proodmento lidatório está de acordo com a lei ri` 866093 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edral de Mação modalidade Convite if 

01312015 e Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM 

COCADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA ATENÇÃO 

BÁSICA • PMAQ. Em cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de ¡unha 

de 1993, torneie público o manado da licitação em epígrafe, amesenlendo ols) vertedodes) pelo 

((do menor preso por item; 

areececIJ 	 s , 

SILVANIMANICACOLUSSI-ME 	 11,2 e 3 	1 
Valor total dos gastos com a Lidação modakdade Conde N°. 0132015, RS 16.612,88 (dezesseis 

mil, seiscentos e doze reais e oitenta e do centavos). 
Homologo a preserae Casão, 

Capanema. PR, 10 de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 



Município de Capanema - PR 

Setor de LicitaçOes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 191/2015 
Pregão Presencial Na 059/2015 

Data da Assinatura: 10/12/2015. 
Contratante: 	Municipi0 de Capanema-Pr. 
Contratada: 	L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP. 
Obreto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • PR. 

Valor total: RS 36.034,60 (trinta e seis mil e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos). 

Linda mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Art. I° Fico aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 179.000,00 

(remo e semeia e 'lure m6 reais), conforme classificação fundura) prognmatiea abaixo: 

thRuieI: muni -SI/cReITARIA DE VIM:90,01311AS E SERVICOS /IRRA NOS 
UNIDADE: Ut101- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
01011110 11411 1301 I• 151 ..PAVINIENT E RECAPEAbIENTO DE VIAS URBANAS 
ta IS] A1a.i1,3 	i ii5 -.14ansi fuga - OBRAS E IHS] ALAOLIS 
R/NI E RELI 3,0 vil- Ra-ti Lkslo ALIENAÇOES DE A ovos- Ex CURRee 
vara ia -  as eu inerm ornam Ana curses de anue:boa) 
VALOR: 95 24(X1.SfruremeN0 par asseem de NereadAde) 
vm a& RS ssumJen seNipape esee/0 dc .erradarae9 

Art. r Os recursos necessários para cobemda do credito de que trata o artigo 

anterior. serão oriundos do excesso de arreardação, conforme o previno nu parágrafo I° do 

art. 43 da Lei hderal n.4.320, de 17 de março de 1994: 

Excesso de Arrecadação - Receito 2229.00.01,00.00- Fonte 501 	RS 	000.000,90 
Escarro Lie Arrecadação- Receita 2215.02.00.00.00- Fonte 501 	115 	24.000.00 
Excesso de Arrecadação - Receita 2225.00.01.00,00 - Fonte 501 	F15 	35.000,00 

Art. 3' Eme Decreto entra em vigor na dam de sua publicação. ficando revogadas as 

dirpoxgBRs em contrário 

Capamos, 07 (Ir dezembro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeioo Aluddeirol 

1Ae 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtacaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  190/2015 
Pregão Presencial 100  059/2015 

Data da Assinatura: 10/12/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERNANDO LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: RU 13.609,50 (treze mil, seiscentos e oito reais e cinquenta centavos). 

Lindarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N*629612015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 060 - Modelilade: Pregão 
Considerando que o procedimento Ihilaldrio reli de acordo com as les n° 10.520/02 e n' 

86663 e suas alteraçOes, especlalMenlie em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregara rf 060/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS ONDE OU ENCONTRAM AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA APOIO 
A MANUTENÇÃO DE NOVAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO - RESOLUÇÃO CD/FNDE N' 1612011 Em cumpri mento ao disposto no tiritou, 
parágrafo 1 da Lei 8.066, de 21 de junho de 1993, broa-se público o resullado da licitação em 
epígrafe, apresentando de) vencedor(es) pelo critério menetffiese_E 

NAOS LAGurAND st NA ME 	 11 ao 79  
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão tf 060/2015, RS 39.680.37 (tinta e 

roce ma, ...tos e sessenta reais e trinta e sele centavos) 
Homologo a presente licitação, 

Capaneme . PR, 09 de dezemhto de 2015, 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de LidtgEes 

Município de Capanema - Estado do Palma 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Pararia - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PEGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PÁRA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem 

inalterados os preços homologadas em OS de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçnes 

Município de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema - Paraná-Centro.  

PUBLICAÇÃO 17UMESTRAL RE!: PREGÃO PRESENCIAL N° 042)2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PÁRA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANENLA PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 08 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Pariam de Som, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO IMORAL REP.:PREGÃO PRBSENCRL N° 067/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODIMS QUE COMPÕEM AS 

COSTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 

SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAR QUE 

POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 

SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICI ÉNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 

BETARAM NECESSIDADES BÁSICAS. DE ALIMENTAÇÃO. PETIMIRPCPM 

inalterados os preços homologados em 08 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

oo#A129 

Gestge 

Wh° 	' 

Município de Capanema - PR 

DECRETO N° 6.050 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Abre Crédito Adicional Suplesiteniar no rolar 

de RS 119.000,00. 

A Prefeita do Municipiu de Capinem, Estado do Paraná, rio uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal a" 1.990, de 15 de dezembro de 2019 

e na lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Município de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licitações 

PORTARIA 5994/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 069 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento lionatorio esta de acordo com as leis n° 10520102 e 

13668/93 e suas alterações, especialmente em seu adiro 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão tf 06992014, Oeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PUBUCOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR. Em cumprinento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.6613, de 21 de junho de 1993, 
toma-se público o resultado da licitação em eplgrale. apresentando ais) vencedor(es) pelo 
cdtério oanani mann nor item: 

Fornecéc leni  
. R. FASOLO ENGENHARTAI2, 

LTDA 
2, 3, 4, 5, 6,7, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14. 15, IS, 1i, iO, id. 

O. 21, 22, 23,24 e 25 
1 

Valor total dos gastos soro a licitação modalidade Pregão 199  069/2014, RS 09,464,65 
(Sessenta e Nove Mil, Ouatrocenlos e Sessenla e Quarto Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA. 09 de dezembro do 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

2 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA W6297/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 059 • ModeMade: Preggo 
Considerando que o procedhenlo IicItalgrio esta de acordo com as leis n. 10.520/02 e n' 

806503 e suas roer:05es especiaimente em seu artigo 43, homologo o Edael de Ude* 
modalidade Pregão re,  059/2015. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTOJUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em [Limpamento ao disposto no ar1109. paragtalo 1 da Lei 8.688. de 
21 de junho de 1993. toma.se  público o ~aedo da adesão em eplgrate, apresentando o(s) 
vencedor(esj pebaitériomenor rue 	Peca: 

ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS .29.38.45.67. 74.75.98. rel. 220. 221. 224 e 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP 244 
AR FlORENZANO DISTRIBUIDORA DE 2, 25,67,116 e 182 
MEDICAMENTOS LEDA • EPP 	- 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 5.34.59. 104, 120, 122, 139, 170. 183. 192, 204 
VIDA 223.227 e 228 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 7.19,33.00. 60. 70.73, 133, 151,153 166, 176 
LTDA 177,194, 195, 197. 222, 229 e 231 
L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP 9. 10.15, 21, 39, 52, 80, 124,131, 135, 136. 142 

167, 184, 188 e 206 
DIMEVA- DISTRIBUIDORA DE 12.22, 24.44. 65, 109, 138, 165, 190, 191 e 247 
MEDICAMENTOS LTDA •EPP 
FERRAI/1ED LTDA IS 31 41 47, 53. 59 72, 91, 105 123 129.163 

193 217, 230, 234 e 241 
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 23, 45, 51,64, 88, 89, 90, 93, 107, 132, 140, 148. 
LTDA. EPP 149.150, 155, 150, 178. 165, 212, 213, 214, 215. 

218.125, 228, 233 e 249 
CENTERMEDLCOMERCIO DE PRODUTOS 28, 33 63, 61, 97, 101 113, 125, 174 e 248 
HOSPITALARES LTDA 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 40.42, 81 90,128, 130, 147, 154, 161, 180, 195, 
HOSPITALARES LTDA. 201.136, 242 e 245 
ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 54, 55, 62, 83,84, 94, 95. 137, 143, 168, 179, 187, 
LTDA-ME 353250 
DRV COMERCIO DE MEDICAMENTOS ITDA • 79.66.207 e 208 
ME 

Valor talai dos gastos com a Lotação modalidade Pregão N' 0592915, RS 548.21594 
mrnhentos e quarenta e oito mil. duzentos e Onze resH e oitenta e quatro centavos). 

Homologo a presente ficilação, 
Capanema - PR. 10 de dezembro de 2015. 

LINDAMIR MARtA DE IARA DERAM:PH 
PREFEITA MUNICIPAL 
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